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São Paulo decreta:

DAS EM PROTEÇÃO DE PESSOAS AMEA

ÇADAS DE MORTE, NO ESTADO DE
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SÃO PAULO "

-

A Assembleia Legislativa do Estado de

Artigo 19 - O Poder Executivo fica au

torizado a criar delegacias especializadas em proteção a pessoas amea

çadas de morte no Estado de São Paulo.

Parágrafo único- As delegacias, dis -

postas no "caput", contarão, no atendimento daquelas pessoas, também ,

alêm das autoridades policiais civis, com assistentes sociais e psic0-

logos.

Artigo 29 - As despesas decorrentes da

aplicação desta lei correrão a conta de dotações orçamentárias prô -

prias da Secretaria de Segurança Pública, suplementadas se necessário.

e

Artigo 39 - O Poder Executivo regula-

mentarã esta lei no prazo de 120(cento e vinte) dias contados a par -

tir da data de sua publicação.

Artigo 49 - Esta lei entrarã em vigor



na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

No último dia 4 de janeiro, os jornais

noticiavam o horrivel crime que ocorreu no interior da agência Pamplo-

na dos Correios,no dia anterior.

Por volta das 8h50, o funcionario da

agência Central dos Correios, Perciano da Silva, matou, no interior da

primeira agência, sua ex-mulher, também funcionária dos Correios,katia

Sirênio Monsuido Silva.

Conforme se apurou, Perciano vinha per

seguindo e fazendo ameaças a sua ex-esposa, desde a separação do casal.

Katia chegou a registrar um boletim de

ocorrência de ameaça e agressão no 789 DP, contra seu marido.No entan-

to, tal ato é ineficaz uma vez que não existem delegacias especializa -

das na proteção de pessoas ameaçadas de morte.

Os jornais, inclusive, mostraram, ao

longo de suas matérias sofre o fato,*a necessidade da existência de

tais delegacias.

Não pretendemos se prolongar na anâáli-

-

se da necessidade de tais organismos, uma vez que & ôObvia sua indispen

sabilidade.

Longe de nôs, ainda, para justificar -

mos esta propositura,se estendermos em detalhes do caso, pois o sofri

-

mento das famílias, nesta hora, & grande, e merece nosso respeito com
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a esperada discrição.

Queremos, porêm, com a aprovação deste

projeto de lei,evitarmos manchetes como a publicada pelo jornal "FOLHA

DE S.PAULO", no referido dia, na pagina 3-1, em cumprimento ao seu tra

)
balho de bem informar : Homem mata ex-mulher e se suicida ".
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 23o a 27o Sessões Ordinárias (de

lla 173/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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